
Federação, Cá e Lá... 

Eaul PILLA /1, y 
(Para os "Diários Associados") 

Demonstrado está qi e, em face da Constltuicãn de 18 de Se- 
tembro, podem os Estados da Federação adotar o govêrno de ga- 
binete, deixando de lado, neste ponto o modêlo oferecido pela or- 
ganizarão dos poderes federais. Mas, sendo licita, será também 
conveniente a inovação' Ou, pelo contrário, prejudicial ao bom go- 
vêrno da RepCbllCa se ternará essa hibrldação — govêrno presi- 
dencial na linião, govêrno parlamentar nos Estados? Esta é a 
questão, que tu me proponho discutir. 

Minguem nega que c mal da República tem sido a hipertro- 
fia do Podsr Executivo tanto na União, como nos Estados. O che- 
fe da Kaçãu *em sido entre nõs um ditador, a comandar uma vln- 
tena de ditadores met ores — os governadores dos Estados. E des- 
tas diiaduras e mais estrita e menos suportável é, por certo, a dos 
governadores, por exercer mais diretamente sôbre o povo a sua 
influência opressiva. Ora, estas duas categorias de ditadores, lon- 
ge de se corrigirem, sq reforçam e agravam. Para não ter per- 
turbado o seu poder, corvêm ao presidente o Integral apOio dos 
governadores: e êstas, por sua vez, para garantirem o pleno do- 
mínio no sen território, precisam conciliar as boas graças do Pre- 
sidente. Daí se originou a famigerada política dos governadores, 
slmple, expressão de uma necessidade organica da nossa federa- 
ção ptesldert iallsta. Os dois despotismos — federal e estadual — 
têm interesse era aliar-se e não em combater-se. 

■fnversamente, instlluidog nos Estados governos verdadeira- 
mente democráticos, esleados na opinião pública e dela haurlndo 
tôda a sua fôtça, não sú dispensariam êles o aPólo político do go- 
vêrno central, mas poderiam também limitar-lhe os excessos, re- 
sistindo-lhe pela simr!es consciência da própria legitimidade, em 
vez de se acuinpUclarem. com êle, para se poderem manter graças 
■os mesmo" abusos. 

Foi o que viu claramente um dos nossos mais probos políti- 
cos e ilustres publicistas, o sr. Odilon Braga. Ele é presidencia- 
lista; é dos pcucos quo ultimamente têm defendido o sistema, e 
dos que com maior brilho e inteligência o têm defendido. Pois o 
sr. Odilon Biaga, que foi um dos mais ilustres artífices da cons- 
tituição de 1934, é presidencialista, porém sómente na esfera fe- 
deral: é presidencialista, porém com a condição que os Estados da 
Federação tenham um sistema de govêrno não mais pessoal, mas 
coletivo; é presidene^lista, com a cláusula de que a ditadura do 
presidente da República i.ã0 seja reforçada pela ditadura dos go- 
vernadores des Estados. 

Iara sustentar semelhante tese, socorre-se o sr. Odilon Bra- 
ga do exemi lu dos Estaãos Unidos, o modêlo dos palses preslden 
cialisias. Os governadoies dos Estados, na grande e poderosa fe- 
deração angio-saxOnita da América — diz êle em artigo publicado 
o ano rassado no "Correio da Manhã" — não se parecera, de ma- 
neira alguma, com os que entre nôg criavam o clima da ditadura. 
São meros chefes qaahllcados de segurança pública. Sua função 
prltnoidial consiste na manutervtão da ordem pelo prática da coa- 
ção material indispensável ao cumprimento da lei, e no exercício 
do dueito de graça ou de perdão e do poder de veto. 

"Ali aoa governadoies não toca o "poder de pagar", isto ê, o 
de arrecadar tributos e autorizar despesas, por intermédio de fun- 
cionários de sua confiança. Nog Estados Unidos, a autoridade que 
exercer o "poder de pagar"'é o "auditor" ou "comptroller", corres- 
pondente ap nosso secretário da Fazenda, também êste eleito pelo 
povo. E nã0 raro sucede que o governador, pertencente a um par- 
tido, tem como companheiro um secretário d© finanças eleito pe- 
lo partido cuntrário. 

"Os negócios públicos da justiça e og concernentes á educa- 
ção. através dos quais os ditadores eletlvog dog nossos Estado» 
condlrionam Indireta, mas poderosamente a marcha da política, 
na República de Tio Sara cabem a autoridades eleitas, em alguns 
Estados pelo povo, -m outros pelos orgãos legislativos". 

Nu Estado fle Michfgan "0 govêrno é exercido por um con- 
selho executivo eieilo por voto popular, cuja presidência cabe de 
direito, ao governado.-, incumbido de coordenar e fiscalizar as suas 
atividades, <em perda das atribuiçBes tradicionais que, como ficou 
demonstrado, são res.iiias á manutenção da ordem e do império 
da lei e ao exercício do peder do véto". 

Vê-se, pois, que, no» Estados Unidas, padrão da república 
presidencial, o modê'o federal da organização dos poderes não foi 
seguido pelos membres da Federação, e que neles se encontram 
as mais variadas formas de govêrno, inclusive um govêrno coleti- 
vo de eleição popular; e, mais, que é justamente o fat0 de terem 
os Estados governos monos pessoais e autoritários qtfe o da União, 
uma dag causas de nã0 haver medrado ali a ditadura presidencial, 
como sucedeu nas demais repúblicas americanas. 

Esta 6 a lição dos Estados Unidos, que o sr. Odilon Braga 
invocou paiá democratizar as nossas instituições politlcas. Não 
constituiria, per certo, a solução ideal, mas, dado que reincidimos 
no erro de adotar o presidencialismo na União, com ela pode- 
riamor corrl&ir-lhe os defeitos, onde mais graves se mostram êles. 

Mas cercos constitui ionalistas nossog não sabem, nem querem 
saber disto. Para êles é dogma que, adotado o regime presiden- 
cial na esfera federal, fielmente copiado deve êle ser pelos Esta- 
dos, multo embora A-õtrr.bVa Constituinte tenha expressamen- 
te excluído 1»! sistema dos princípios constitucionais de obrigatória 
observância lar» os Ewidos. yuanlag surpresas teriam êles. se 
quisessem c nhecer um pouco as instituivúes norte-americanas, que 
supõexa tPBWur por n40àèÁ&*t*, 


